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CODIL COMERCIAL DIVINOPOLIS LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario:-2010
AUTO DE INFRA(;AO. GFIP. MULTA POR ATRASO.

Constitui infracdo a legislacdo previdenciaria deixar a empresa de apresentar
GFIP-dentro do prazo fixado para a sua entrega.

DENUNCIA B ESI?ONTANEA. ATRASO NA ENTREGA DE
DECLARACAO. SUMULA CARF N° 49.

A dendncia espontanea ndo alcanca a penalidade decorrente do atraso na
entrega de declaracéo.

INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA CARF N° 02,

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributéria.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario. O julgamento deste processo seguiu a sistematica dos
recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 10930.722459/2015-13,
paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez — Presidente e Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudia Cristina Noira

Passos da Costa Develly Montez, Ménica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e
Virgilio Cansino Gil.
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 Ano-calendário: 2010
 AUTO DE INFRAÇÃO. GFIP. MULTA POR ATRASO. 
 Constitui infração à legislação previdenciária deixar a empresa de apresentar GFIP dentro do prazo fixado para a sua entrega.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO. SÚMULA CARF Nº 49.
 A denúncia espontânea não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. 
 INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA CARF Nº 02.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
  Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 10930.722459/2015-13, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez � Presidente e Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e Virgílio Cansino Gil.
 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório o relatado  no Acórdão nº  2002-001.877, de 17 de dezembro de 2019, que lhe serve de paradigma.
Trata-se de Auto de Infração lavrado em nome do sujeito passivo acima identificado, onde se apurou Multa por Atraso na Entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP.
O contribuinte apresentou Impugnação, a qual foi julgada improcedente pelo Colegiado a quo.
Cientificado do acórdão de primeira instância, ingressou com Recurso Voluntário com os argumentos a seguir sintetizados.
- Expõe que a empresa entregou as GFIP em atraso, mas de forma espontânea.
- Sustenta que a imposição de multa viola o principio da boa-fé do contribuinte.
- Defende que o procedimento fiscal viola os princípios da moralidade, da impessoalidade, da razoabilidade e da proporcionalidade previstos no art. 37 da CF.
- Alega a ocorrência de denúncia espontânea.
- Aduz que a multa aplicada tem caráter confiscatório.


 Conselheira Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez � Relatora
Das razões recursais
Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  voto consignado no Acórdão nº 2002-001.877, de 17 de dezembro de 2019, paradigma desta decisão.
O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento. 
Sobre a multa por atraso na entrega de GFIP, impõe-se observar o disposto nos arts. 32 e 32-A da Lei 8.212/91:
Art. 32. A empresa é também obrigada a:
[...]
IV � declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço � FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
[...]
§9º  A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV do caput deste artigo ainda que não ocorram fatos geradores de contribuição previdenciária, aplicando-se, quando couber, a penalidade prevista no art. 32-A desta Lei.
[...]
Art. 32-A.  O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no §3º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§2º Observado o disposto no §3º deste artigo, as multas serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§3º A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
Cumpre ressaltar que a responsabilidade por infrações da legislação tributária é objetiva, não dependendo da intenção do agente e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, nos termos do art. 136 do Código Tributário Nacional - CTN. Além disso, segundo o art. 142 do mesmo diploma legal, a atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, não cabendo discussão sobre a aplicabilidade ou não das determinações legais vigentes por parte das autoridades fiscais. 
Importa salientar, ainda, que este Colegiado não é competente para se pronunciar acerca da inconstitucionalidade das leis tributárias, conforme disposto na Súmula CARF n° 2, de observância obrigatória por seus Conselheiros no julgamento dos Recursos.
Relativamente à alegação de denúncia espontânea, cabe reproduzir o entendimento consolidado na Súmula CARF n° 49, com efeito vinculante em relação à Administração Tributária Federal:
A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.
Conclusão
Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez
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Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos, prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatério o relatado no
Acorddo n° 2002-001.877, de 17 de dezembro de 2019, que Ihe serve de paradigma.

Trata-se de Auto de Infracdo lavrado em nome do sujeito passivo acima
identificado, onde se apurou Multa por Atraso na Entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e
Informacdes a Previdéncia Social — GFIP.

O contribuinte apresentou Impugnacdo, a qual foi julgada improcedente pelo
Colegiado a quo.

Cientificado do acérdédo de primeira instancia, ingressou com Recurso Voluntario
com 0s argumentos a seguir sintetizados.

- Expde que a empresa entregou as GFIP em atraso, mas de forma espontanea.
- Sustenta que a imposicao de multa viola o principio da boa-fé do contribuinte.

- Defende que o procedimento fiscal viola os principios da moralidade, da
impessoalidade, da razoabilidade e da proporcionalidade previstos no art. 37 da CF.

- Alega a ocorréncia de denuncia espontanea.
- Aduz que a multa aplicada tem carater confiscatorio.

Voto
Conselheira Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez — Relatora

Das razdes recursais

Como ja destacado, o presente julgamento segue a sistematica dos recursos
repetitivos, nos termos do art. 47, 88 1° e 2° Anexo Il, do RICARF, desta forma reproduzo o
voto consignado no Acordao n° 2002-001.877, de 17 de dezembro de 2019, paradigma desta
decisdo.

O Recurso Voluntario €é tempestivo e relne os requisitos de
admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.

Sobre a multa por atraso na entrega de GFIP, impde-se observar o
disposto nos arts. 32 e 32-A da Lei 8.212/91.

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

L]

IV — declarar & Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do
Fundo de Garantia do Tempo de Servico — FGTS, na forma, prazo e condi¢des
estabelecidos por esses 6rgdos, dados relacionados a fatos geradores, base de
calculo e valores devidos da contribuigdo previdenciaria e outras informacdes de
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interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS; (Redacdo dada pela Lei n°
11.941, de 2009)

L]

89° A empresa deverd apresentar o documento a que se refere o inciso IV do
caput deste artigo ainda que ndo ocorram fatos geradores de contribuicdo
previdenciaria, aplicando-se, quando couber, a penalidade prevista no art. 32-A
desta Lei.

]

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaracdo de que trata o
inciso 1V do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com
incorrecbes ou omissbes serd intimado a apresenta-la ou a prestar
esclarecimentos e sujeitar-se-a as seguintes multas: (Incluido pela Lei n® 11.941,
de 2009).

| — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informag6es incorretas
ou omitidas; e (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fracdo, incidentes sobre o
montante das contribui¢Ges informadas, ainda que integralmente pagas, no caso
de falta de entrega da declaracdo ou entrega apds o prazo, limitada a 20% (vinte
por cento), observado o disposto no 83° deste artigo. (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009).

§1° Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso 1l do caput deste artigo,
sera considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado
para entrega da declaracéo e como termo final a data da efetiva entrega ou, no
caso de ndo-apresentacdo, a data da lavratura do auto de infracdo ou da
notificacdo de lancamento. (Incluido pela Lei n°® 11.941, de 2009).

82° Observado o disposto no 8§3° deste artigo, as multas serdo reduzidas:
(Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

I — & metade, quando a declaracdo for apresentada ap6s o prazo, mas antes de
qualquer procedimento de oficio; ou (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

Il —a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentacdo da declaracdo no
prazo fixado em intimag&o. (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

83° A multa minima a ser aplicada serd de: (Incluido pela Lei n°® 11.941, de
2009).

I — R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de declaragdo sem
ocorréncia de fatos geradores de contribuicdo previdenciéria; e (Incluido pela Lei
n® 11.941, de 2009).

Il — R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009).

Cumpre ressaltar que a responsabilidade por infracdes da legislagdo
tributaria é objetiva, ndo dependendo da intencdo do agente e da
efetividade, natureza e extenséo dos efeitos do ato, nos termos do art. 136
do Cddigo Tributario Nacional - CTN. Além disso, segundo o art. 142 do
mesmo diploma legal, a atividade administrativa de langamento é
vinculada e obrigatdria, ndo cabendo discussdo sobre a aplicabilidade ou
nédo das determinacdes legais vigentes por parte das autoridades fiscais.

Importa salientar, ainda, que este Colegiado ndo é competente para se
pronunciar acerca da inconstitucionalidade das leis tributarias, conforme
disposto na Sumula CARF n° 2, de observancia obrigatoria por seus
Conselheiros no julgamento dos Recursos.
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Relativamente a alegacdo de denuncia espontanea, cabe reproduzir o
entendimento consolidado na Sumula CARF n° 49, com efeito vinculante
em relacdo a Administracdo Tributaria Federal:

A dendncia espontanea (art. 138 do Codigo Tributario Nacional) ndo alcanca a

penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracdo. (Vinculante, conforme
Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntério e, no
mérito, negar-lhe provimento.

Concluséo

Importa registrar que nos autos em exame a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que, as razdes de decidir
nela consignadas, sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em razéo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICARF, reproduzo o decidido no acorddo paradigma, no sentido de negar provimento ao
Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez


https://carf.economia.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf

